
-
• • .' • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ESTADO DE SAO PAULO 

RUA MIGUEl LANDIM; N° 333 
CGC(MF) 4~.321.46QfOOOl-50 

IBITINGA 

bEl Ng 1.624, DE 08 DE M~RÇO DE 1. 989 . 

DISpffE S0811E O IM POSTO SG3~E 

VCNOnS DE CCr~OU5TfV[I5 Lfour 
DCS E GASOS OS ~ ~AREJO . 

o PREFEITO HU~ICIPAL DE I8IT!~G n . Est e do d. 

5;0 Pau lo, f16 conformid~d8 do disposto no artigo 27 , do 

Lei Complementar nQ 09, da 31 de dOZBmbro de 1.969 (Lei 

do s i-1unic!pios), 1:1 nos termos da ne::soluçno n º 1.665/8 9 1' 

ra Municip~l de Ibitinga, promelga a seguinto Lei: 

Decret o 
Orgânica 

da C5rPu 

~ RTIG a lº - O imposto Municipal sabre C Cffi 

bustiveis li q ui das e gaso s os ~ IVV, tem como f a to geredo r a vsn 

da a varejo afet uada por esta belecimentos que promova a suB co 

mercialização .. 

P~ R~ GRAr O ~N IC O - Considera m-s8 U vare j o ~s 
vendas de qualquer quan tidade, efetuadas ao consumidor final. 

-ARTICÇ 20 - O IVV nao incide sobre a v anda 

D varejo do óleo die s e14 

-AnTICO 3Q - Considera -se local da op8r~çao 

aquo le onde se énc ontrar o p r odu to no m8 1~ ento d a vend a . 

• AnT I CO 49 - Cont ribuint e da imposto Does 

tab eleciment o cQIRare ia l ou indus t rial que rea liza r as vendas des 

critas no 8 rt igo lQ. 

PAR~ G n ~ r C ln - Consi d e ra -se es t ab el ecimento 

o local construído -ou nao, onde o co ntribuinte ex erce s u a ativi 

d3de em c a r~tgr pe~rnan G nte ou tempa r ~ r i o, da comer c ial i zoç~o a 

v 

I\LTE: 'K~\nA 
. ai tos 

". __ ~ r •• -,,_ r: . 

I" r o 2. P .• ,L. C 
PELA 

a o imposto . 

- Pa ra ~feita do cu mp riPRnto 

Lei n. o em !f2;({;J/.. , 
, ~ . " d 
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PREfEITURA MUNICIPAL DE 
ESTADO DE sAo PAULO 

RUA MIGUE~ LANDIM; N° 333 
CGC(MF) 45.J21ArojlJOO1~Si) . 

IBITINGA 

rOLHA 02 

LEI tlº 1.624[e9 - conto da lolha 01. 

da Qb~~geção será considerado eutônomo cada um dos estabelecimen

tos permanentes ou temporários, inclusiva 0$ veículos utilizados l 

• no comercio ambulanls. 

'pARÁGRAFO 30. - O disposto no parágrafo ante 

rior não se aplica aos veIculas utilizados para simplss entrega' 

da produtos a daatinat~rioa certos, em decorrência de oparação já 
tributada. 

AATICO 5a - Considaram-sa contr1bu~ntas* 

I - 0$ estabelecimentos da sociedades oiv!s 

de fins não eoonômicos, 
habitualidade operações 

dos 9: gasosos; 

inclusi~e cooperativas. que pratiquem com 
de vendas a varejo de combuetlveia llqui -

II - Q estabelecimento da órgão da adminis - , . traça0 public~ direta de autarquia ou de empresa publica federal, 

Qstadual ou ~unicipal, que vénda a varejo ptOdutod puJeito8 ao 1m -posto. ainda ~UB a compradoras de det9rminada categoria profi$si~ 

nal ou funcional. 

ARTIGO 6Q - são sujeitos passivos por subat1 

tuição~ o produtor, o distribuido~ e o atacadista de produtos CO~ 

bust!vaia relativamente ao imposto devido p~la venda a varejo prE 
movida por contribuinte por microempresa ou por contribuinte issn 

to. 

ARTiGO 7& - são r.aponaávQi.t801id~r~bment., 
paIo pagamento do imposto devido: 

I - o transportador, am ralação a produtos 

transportados 6 comercializados no varejo durante o t~an8porteJ 

11 - o armazeID ou depósito que mantenha sob 

sua guarda, ero nome da tarcsiro3 t produtos destinados venda diro 

ta a consumidor final~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA 
ESTADO DE SÁO PAULO 

RUA MIGUEL U\fIIDIM; N° 333 
CGC(Mf) 4$.S:Z1.460íílOO1~S(l 

L.Ei f\!º 1.624(89 - cone .. ds folhe 02 • 

A~TIGO 8~ - A base da cálculo do iMposto • e 

PAR;~Gn~FC GNICO - O montar,ta do imposto int~ 

gra a base da c~lculo a que ss refere este Brtiço, constit~indo 

o respectivo dostoquo Mgra indicação p~ra fins d9 çont~ole • 

fd}TJGO 9!1 - A tiutoridade fiscal ;:JOoerá arbi 

trar a base dEr cálculo, sempre quO'; 

I - neo forem exibidos ao fisco os elemontos 
'. , 

necaSBar~o& a co~prova9ao do ublor das vendas, inclllsive nos ca 

80S da perda, extrav~D ou atraso 'la escrituraçio da ~ivrcs7 ou 
documentus fiscais; 

11 - houvur fwndada suspeita da ~ua os doelJ 

menta. fiscais n~o refletem Q valor r9Ql das operaç;es da venda; 

111 ~ ~stlver ocorrendo vanoa ambulnnte,a va 

rejo de produtos desacompanhados da dOCilmente. fiscoia~ 

AW'''-lGO ,lO - fd3 a15quotas do imposto 

I - GaBa L:tna 

11 - Querosene iltJRlinente •••••••••••• ~ ••• ~. 

111 - Álcool hidratado ~ •.... ~~ .••••••.••••• 

Iv - 61e05 comtuB~!v3js .~~._ ••••••••••.•••• 

V - C's liquefeito Os petrcileo .~_ •••••••• ~. 

VI - Gasolina de ~v~aç~g ••••• ~ •• ~.~.*~._ ... 
VI I - Querosene da ,c~v~ação ....... ~ •• "'. ,~~ .. ~ 5 

3% (trâo 

3% ( hêa 

)% (tl'US 

3% (três 

Isento 

;5 j'{, (tr6s 

3% (três 

por 

por 
por 

por 

por 

POL" 

cento) 

cento) 

conto) 

cento) 

cento) 

cento) 

)"RTIGO l~ - O vaJ oX' do imposto ô ,/€cclhex s!! 

r' apurado mensalmente, a pago atrev~s de guia preanctlida paIo 

contribuinte em modelo aprovado pala Diretor~a da fazenda do ~u 

nic!pio, (la for~D 8 nos prezas fJrevietos em regulamento • 

;:'>!jRi:G,:'1."~r~~_.ú~JlC[) - J regulamento devar~ disci 

plir1ur 08 casoa do r8cclhl~lenta aratlJodo por contribuinte ou r~s 

PO{·ls~vel n50 ir-lscritos~ 
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PREfEITURA MUNICIPAL DE 
ESTADO DE SÁO PAIJLO 

RUA MIGUEL LANDIM; /lo 333 
CáC(MF) 45-.l':L4êOj(;i'lOl·Sú 

LE 1 N,º" 1," 624/89 -. cont. da folha 03. 

IBIlINGA 

.{,l~TIGC 12 - O poder executivo poder' celebrar 

convinio com Estados B Municípios, objetivando a im~llBmantBç;o de 
normas e procadinlGntos que se dsstinem ~ cobrança 8 a fiacalizaç~D 

do tributo .. 

,'\RT!Cú 13 - O crédito tributário n!io lic.:uida 
, -

do nas épocas próprias fice sujeito e atualização man~tárifi do seu 

veLor .. 

pni~~GRAfC ~NICC - As multes devidas ssr;o a 
plicads3 sobre o velar do iiMpasto corrigido .. 

~RTIGO 14 - O descumprimento das obrigaç~es t 

prin~ipal e acsss6rias sujaitar~ ú infrator us seguintes penalid~ 
das, Bom prejulzo da axig5ncia do i!npostoJ 

I - falta da recolhimonto do trib~to - multa 

de lOO~ (cem por cerlto) do valor do imposto; 

11 - faita 08 emissão da dQcumG~to fiscal em 

operação não Bscritur~da - multa de 200% (duzentos ~or caotu) do 

valor do imposto; 

lI! - 91nitir documento 

port5ncia diversa do valor da op8~ação, ou, 

c8spectivas vias, com oojetivo de reduzir o 

gBr - multa de 200% (duzent3s por oanta) ao 

pBgO; 

fisca 1 consignando 1m 

valores diferentes nas 

-do e opoTaçao 

valor do imposto 
valo!' do imposto 

IV - deixar de emitir documento riscBl~ 

dovidamerlta registrada - multa de 10)' (dez ~or 

do valor da U:;: 

a P::; -nao 

astan 

cento) 

v - transportar, receber ~u manter em estoque 

ou depósito, produtos sujeitos ao imposto, sem dOCU~Ento fiscal Ou 

acompanhados à de d:JcUf1l8nto fiscal inidôneo - multa de 200% (duZ912 

tas por cento) do valor do iDpostOj , 
VI - recolher o lmposto apos o prazo r8gul~ 

montar, antes do qLJalquer procedimonto fiscal - multa da 40% (Qua

renta per cento) do valor do imposto; 
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PREfEITURA MUNICIPAL DE 
ESTADO DE SÁD PAUtO 

RUA MIGUEL LANDIM; N° 333 
CGC(Mn 45.321.4.010001.50 

~[I Na 1.624/89 - conto da Folha 04. 

IBITINGA 

VII - deixar de rater na fonte a imposto d! 
~ 

vido, na condi.aa de contribuinte substituto - multa de 40% (qu.!l: 
ranta por conto) do valor do imposta; 

VII! - deixar de recolher o imposto retióo • 

na fante como contribuinte substituto - multa d~ 200% ( duzentos 
par cento) do valor do imposto. 

ARTIGO 15 - O podar exacutivo • regulamentara 
esta lei nO prazo ds 38 dias contados d~ data do sua Vigência. 

I\RTIGD 

a pUblicação desta leie 

• 16 - O IVV ser a CObrado 30 dias • apos 

ARTIGO 17 - Esta 18i 8ntrar~ em vigor na da 

ta de sua publicação. 

. .. ~ ,~ 
=~R. YA5HICü S~TO. 

Prefeito Municipal 

Cf3ral d-s 

Chefe de Secção oe Expediente 


